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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 222/2006

de 8 de Março

O Decreto-Lei n.o 127/2005, de 5 de Agosto, deter-
mina no seu artigo 13.o que a gestão das zonas de inter-
venção florestal (ZIF) é assegurada por entidades que
disponham de capacidade técnica adequada à gestão
das ZIF e de um centro de custos específico para o
efeito, as quais podem beneficiar de apoios financeiros
destinados ao cumprimento das responsabilidades que
venham a assumir.

Determina ainda o mesmo diploma que as entidades
gestoras das ZIF podem constituir-se sob a forma de
associação sem fins lucrativos de proprietários e pro-
dutores florestais ou outra pessoa colectiva aprovada
pelos proprietários e produtores florestais envolvidos,
remetendo para portaria a definição dos respectivos
requisitos.

Assim:
Nos termos do n.o 4 do artigo 13.o do Decreto-Lei

n.o 127/2005, de 5 de Agosto, manda o Governo, pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Requisitos das entidades gestoras das zonas
de intervenção florestal

1 — As entidades gestoras das zonas de intervenção
florestal (ZIF), adiante designadas por entidades ges-
toras, são pessoas colectivas cujo objecto social inclui
a prossecução de actividades directamente relacionadas
com a silvicultura, gestão e exploração florestais e a
prestação de serviços a elas associadas com os seguintes
requisitos cumulativos:

a) Incluir no quadro de pessoal efectivo uma
equipa dotada de capacidade técnica adequada
à gestão das ZIF, à respectiva área e estrutura
da propriedade e às actividades a desenvolver
no seu âmbito;

b) Possuir meios próprios ou contratados que asse-
gurem, nos termos da lei, a contabilidade
organizada;

c) Ter sede social ou principal estabelecimento em
Estado membro da União Europeia, devendo
ter estabelecimento estável em Portugal.

2 — A equipa prevista na alínea a) do n.o 1 deve
necessariamente incluir um técnico com formação flo-
restal de nível superior e pelo menos três anos de expe-
riência profissional comprovada na área florestal, bem
como outros profissionais cuja capacidade técnica é afe-
rida pela avaliação das respectivas habilitações acadé-
micas e currículo profissional.

Artigo 2.o

Vicissitudes

1 — Deixando de se verificar qualquer dos requisitos
constante no n.o 1, alíneas a) e b), bem como no n.o 2
do artigo 1.o, a entidade gestora das ZIF deve provi-
denciar, no prazo máximo de 60 dias, a regularização
da situação através da substituição por pessoa ou pessoas
com as necessárias capacidades técnicas e profissionais
aferidas de acordo com o disposto no número anterior,
com a obrigação de comunicar, por escrito, o facto à
assembleia geral de aderentes bem como à Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais.

2 — Se no prazo de 60 dias não forem tomadas as
medidas necessárias previstas no número anterior, será
a entidade gestora substituída ou extinta a ZIF, nos
termos dos artigos 12.o, n.os 4 e 5, e 16.o do Decreto-Lei
n.o 127/2005, de 5 de Agosto.

Artigo 3.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do disposto no artigo
anterior e respectivo sancionamento cabe, nos termos
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 127/2005, de 5 de
Agosto, à Direcção-Geral dos Recursos Florestais.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 17 de Fevereiro de 2006.

Portaria n.o 223/2006

de 8 de Março

Pela Portaria n.o 148/2000, de 14 de Março, alterada
pela Portaria n.o 1033-GO/2004, de 10 de Agosto, foi
concessionada à Associação de Caça e Pesca do Alcaide
a zona de caça associativa das Mestras de Baixo (pro-
cesso n.o 2245-DGRF), situada no município de Évora,
válida até 14 de Março de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda
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o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça associativa
das Mestras de Baixo (processo n.o 2245-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de São Mansos, município de Évora, com uma área
de 1256 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Março de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 21 de Fevereiro de 2006.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 224/2006

de 8 de Março

O Decreto-Lei n.o 227/2005, de 28 de Dezembro,
define o novo regime de concessão de equivalências de
habilitações de sistemas educativos estrangeiros a habi-
litações do sistema educativo português, ao nível dos
ensinos básico e secundário. Tendo presente os critérios
a observar no acto de concessão da equivalência de estu-
dos enunciados no citado diploma legal, importa dotar
os órgãos competentes de instrumentos operativos que
permitam de uma forma célere, rigorosa, objectiva e
com equidade de tratamento dar resposta aos pedidos
apresentados pelos requerentes.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 5.o do

Decreto-Lei n.o 227/2005, de 28 de Dezembro:
Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o

seguinte:
1.o São aprovadas as tabelas comparativas entre o

sistema de ensino português e outros sistemas de ensino,
bem como as tabelas de conversão dos sistemas de clas-
sificação correspondentes, que constam dos anexos I a
X ao presente diploma e do qual fazem parte integrante,
respeitantes, respectivamente, aos seguintes países: Ale-
manha, Angola, Cabo Verde, Federação da Rússia, Gré-
cia, México, Moçambique, Reino Unido, República
Popular da China e Ucrânia.

2.o A equivalência entre sistemas de ensino é
efectuada de acordo com as tabelas identificadas
com A.

3.o A conversão dos sistemas de classificação é
efectuada de acordo com as tabelas identificadas
com B.

4.o É revogado o n.o 1 do despacho n.o 14 523/2004,
de 21 de Julho, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 170, de 21 de Julho de 2004.

Pela Ministra da Educação, Valter Victorino Lemos,
Secretário de Estado da Educação, em 20 de Fevereiro
de 2006.

ANEXO I

Alemanha

A — Tabela comparativa entre os sistemas dos ensinos
básico e secundário

(1) Com aprovação no exame de Abitur ou Allgemeinen Hochschulreife.
Caso os alunos não tenham obtido aprovação nos exames atrás referidos, apenas é

concedida equivalência ao 11.o ano de escolaridade.

B — Tabelas de conversão dos sistemas de classificação

B.1 — Tabela de classificação — Conclusão do ensino secundário
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B.2 — Tabela de classificação — Anos intermédios
do ensino secundário

B.3 — Tabela de classificação — Ensino básico

ANEXO II

Angola

A — Tabela comparativa entre os sistemas
dos ensinos básico e secundário

(1) O sistema de ensino não superior angolano corresponde a 11 anos de escolaridade
na via geral e a 12 anos na via técnica.

(2) Dado que o ensino angolano tem a duração de 11 anos, os requerentes que tiverem
concluído com aproveitamento o 3.o ano do nível pré-universitário (via geral) têm equivalência
ao 12.o ano de escolaridade portuguesa; todavia os requerentes que concluíram o 2.o ano
têm equivalência ao 10.o ano de escolariadde do sistema de ensino português.

B — Conversão dos sistemas de classificação

A escala de classificação utilizada no sistema de
ensino angolano é de 0 a 20 valores, igual à escala uti-
lizada na classificação do ensino secundário português.

ANEXO III

Cabo Verde

A — Tabela comparativa entre os sistemas
dos ensinos básico e secundário

A.1 — Antes da reforma de 1990

A.2 — Depois da reforma de 1990 (Lei n.o 103/111/90,
de 29 de Dezembro)

B — Conversão dos sistemas de classificação

A escala de classificação utilizada no sistema de
ensino cabo-verdiano é de 0 a 20 valores, igual à escala
utilizada na classificação do ensino secundário por-
tuguês.
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ANEXO IV

Federação da Rússia

A — Tabela comparativa entre os sistemas
dos ensinos básico e secundário

(a) É equivalente ao 12.o ano, desde que o requerente tenha obtido aprovação no exame
final estatal. No caso de não ter obtido aproveitamento neste exame, terá equivalência
apenas ao 11.o ano de escolaridade.

B — Tabela de conversão dos sistemas de classificação

ANEXO V

Grécia

A — Tabela comparativa entre os sistemas
dos ensinos básico e secundário

(a) O sistema grego permite o acesso a vias técnico-profissionais (Espeino Eniaio Lykeyo)
e profissionalizante (TEE — Technika Epaggelmatika Ekpaideftiria) a partir do final do
Gymnasio, dando ambos acesso a certificações. A via técnico-profissional pode assumir a
forma de tempo parcial, durando mais um ano do que a via geral.

B — Tabelas de conversão dos sistemas de classificação

B.1 — Tabela de classificação — Ensino secundário

B.2 — Tabela de classificação — Ensino básico

ANEXO VI

México

A — Tabela comparativa entre os sistemas
dos ensinos básico e secundário

(a) O «nível médio superior» também pode ser organizado em seis semestres.
(b) Na conclusão do «3er año» ou «6.o semestre», os requerentes obtém o «Diploma

de Bachillerato».
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B — Tabelas de conversão dos sistemas de classificação

B.1 — Tabela de classificação — Ensino secundário

B.2 — Tabela de classificação — Ensino básico

ANEXO VII

Moçambique

A — Tabela comparativa entre os sistemas
dos ensinos básico e secundário

B — Conversão dos sistemas de classificação

A escala de classificação utilizada no sistema de
ensino moçambicano é de 0 a 20 valores, igual à escala
utilizada na classificação do ensino secundário por-
tuguês.

ANEXO VIII

Reino Unido

A — Tabela comparativa entre os sistemas
dos ensinos básico e secundário

(a) No Reino Unido existem diferentes qualificações técnico-profissionais de nível 3
equiparáveis aos A levels.

(b) É atribuída equivalência ao 10.o ano de escolaridade aos requerentes que obtenham
classificações entre A+ e C da tabela classificativa de 8 pontos a seis disciplinas do General
Certificate of Secondary Education, ou habilitação equivalente, o que lhes permitirá ingressar
no 11.o ano do sistema português. Caso não tenham obtido estas classificações, os alunos
terão de se inscrever no 10.o ano do sistema português.

B — Tabelas de conversão dos sistemas de classificação

B.1 — Tabela classificativa de 5 pontos
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B.2 — Tabela classificativa de 8 pontos

ANEXO IX

República Popular da China

A — Tabela comparativa entre os sistemas
dos ensinos básico e secundário

B — Tabelas de conversão dos sistemas de classificação

B.1 — Tabela classificativa referente a menções qualitativas

B.2 — Tabela classificativa referente a percentagens

ANEXO X

Ucrânia

A — Tabela comparativa entre os sistemas
dos ensinos básico e secundário (1)

(1) Tabela correspondente à reforma de ensino realizada em 2000. A duração do ensino
primário e secundário anterior era de 11 anos, devendo, neste caso, aplicar-se o mesmo
sistema utilizado na tabela da Federação da Rússia.

(2) Após a 9.a classe, os alunos podem prosseguir os seus estudos em escolas técni-
co-profissionais, em cursos com a duração de dois a três anos e meio, cuja conclusão, traduzida
na atribuição de um «Diploma de especialista», permite o exercício de uma profissão ou
o ingresso no ensino superior.
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B — Tabelas de conversão dos sistemas de classificação

B.1 — Tabela classificativa antes da reforma de 1991

B.2 — Tabela classificativa referente a menções qualitativas
Após a reforma de 1991

B.3 — Tabela classificativa referente a notas
Após a reforma de 1991

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 225/2006
de 8 de Março

A requerimento da E. I. A. — Ensino, Investigação
e Administração, S. A., entidade instituidora da Uni-
versidade Atlântica, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decre-
to-Lei n.o 108/96, de 31 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 668/96, de
14 de Novembro, alterada pelas Portarias n.os 922/98,
de 21 de Outubro, e 723/2002, de 26 de Junho;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 67.o do Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 723/2002, de 26 de Junho,
que fixou o plano de estudos do curso de licenciatura
em Gestão Empresarial ministrado pela Universidade
Atlântica, passa a ter a redacção constante do anexo
à presente portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 20 de Fevereiro
de 2006.

ANEXO

(Portaria n.o 723/2002, de 26 de Junho — alteração)

Universidade Atlântica

Curso de Gestão Empresarial

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teórico-práticasAulas teóricas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Introdução à Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teórico-práticasAulas teóricas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Métodos e Técnicas de Investigação . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Introdução às Ciências Sociais . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Comunicação Empresarial e Relações

Públicas.
1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

Língua Portuguesa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5
Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Informática Aplicada I . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
História Económica e Social I . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Estruturas e Processos Organizacionais . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Língua Portuguesa II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5
Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Informática Aplicada II . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teórico-práticasAulas teóricas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5 1,5
Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Direito Comercial e do Trabalho . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Teoria da Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
História Económica e Social II . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Estratégias de Internacionalização . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Inglês Técnico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Economia da Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Direito Comunitário e Internacional . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Contabilidade Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Instituições, Mercados e Produtos Finan-

ceiros.
2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

Inglês Técnico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teórico-práticasAulas teóricas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Área de Ensino por Projecto . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 1,5
Análise de Mercados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Sistemas de Controlo de Gestão . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Contabilidade Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Análise e Avaliação de Projectos de Inves-

timento.
1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

Fiscalidade I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Comportamento Organizacional . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão de Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão de Produção e Operações . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Sistemas de Apoio à Decisão e à Gestão . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Fiscalidade II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão de Projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
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QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teórico-práticasAulas teóricas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto de Gestão Aplicado . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 3
Gestão Financeira II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Marketing Estratégico . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Ética Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão da Distribuição e Logística . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão da Mudança e Desenvolvimento

Organizacional.
1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

Auditoria Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Empreendedorismo e Criação de Novos

Negócios.
2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

Gestão de Sistemas de Informação e Glo-
balização.

2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

Gestão da Qualidade e Inovação . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão Estratégica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

Portaria n.o 226/2006
de 8 de Março

A requerimento da Maiêutica — Cooperativa de
Ensino Superior, C. R. L., entidade instituidora do Ins-
tituto Superior da Maia, reconhecido, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela
Portaria n.o 1006/91, de 2 de Outubro;

Considerando que o Instituto Superior da Maia foi
autorizado a ministrar um curso conferente do grau de
licenciado em Educação Física e Desporto, nas con-
dições estabelecidas na Portaria n.o 1137/92, de 11 de
Dezembro, conjugada com a Portaria n.o 862/93, de 14
de Setembro, alterada pela Portaria n.o 202/95, de 18
de Março;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

O Instituto Superior da Maia é autorizado a conferir
o grau de mestre na especialidade de Ciências da Edu-
cação Física e Desporto, na área de especialização de
Educação Física Escolar.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Ciências da
Educação Física e Desporto, na área de especialização
de Educação Física Escolar, é conferido aos que satis-
façam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estu-
dos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização no Instituto Superior da Maia nas instalações
que estejam autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 30 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de
dois semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo à presente portaria.

8.o

Início do funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2005-2006,
inclusive.
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9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

O regulamento a que se refere o artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 216/92 é aprovado pelo órgão legal e esta-
tutariamente competente do estabelecimento de ensino
e está sujeito ao disposto neste diploma legal e na pre-
sente portaria.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e de reconhecimento
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 20 de Fevereiro
de 2006.

ANEXO

Instituto Superior da Maia

Curso de especialização em Ciências da Educação Física e Desporto, área de especialização de Educação Física Escolar

Grau de mestre

Escolaridade
(em horas totais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Sociologia da Educação Física . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . 30 7,5
Análise Curricular e Metodologia da Educa-

ção Física.
Semestral . . . . . . . . 60 60 15

Organização e Gestão Escolar . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . 30 15 15
Necessidades Educativas Especiais . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . 30 60 15
Psicologia Social da Actividade Física . . . . . . . Semestral . . . . . . . . 30 60 15
Informática Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . 15
Educação Física Contemporânea . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . 15 30 15
Métodos e Técnicas de Investigação . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . 45 90
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 7,5 7,5

Portaria n.o 227/2006

de 8 de Março

A requerimento da E. I. A. — Ensino, Investigação
e Administração, S. A., entidade instituidora da Uni-
versidade Atlântica, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decre-
to-Lei n.o 108/96, de 31 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1072/97, de
23 de Outubro, alterada pela Portaria n.o 731/2002, de
27 de Junho;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 67.o do Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 731/2002, de 27 de Junho,
que fixou o plano de estudos do curso de licenciatura
em Gestão em Saúde ministrado pela Universidade
Atlântica passa a ter a redacção constante do anexo
à presente portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago,em 20 de Fevereiro de
2006.
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ANEXO

(Portaria n.o 731/2002, de 27 de Junho — alteração)

Universidade Atlântica

Curso de Gestão em Saúde

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teórico-práticasAulas teóricas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Introdução à Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Métodos e Técnicas de Investigação . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Introdução às Ciências Sociais . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Introdução às Ciências Biomédicas . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Língua Portuguesa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5
Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Informática Aplicada I . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
História Económica e Social I . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Sociedade, Medicina e Saúde . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Língua Portuguesa II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5
Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Informática Aplicada II . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teórico-práticasAulas teóricas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5 1,5
Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Direito da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Teoria da Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Sociologia dos Cuidados de Saúde . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
História Económica e Social II . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Inglês Técnico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Economia da Saúde I . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Políticas e Administração em Saúde . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Contabilidade Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Sistemas de Informação em Saúde . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Inglês Técnico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teórico-práticasAulas teóricas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Área de Ensino por Projecto . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 1,5
Epidemiologia e Avaliação Clínica . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão de Equipas em Saúde . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Contabilidade Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teórico-práticasAulas teóricas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Análise e Avaliação de Projectos de Inves-
timento.

1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

Economia da Saúde II . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Indústrias da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Instalações e Equipamentos de Saúde . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Marketing em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Sistemas de Apoio à Decisão e à Gestão . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Sistemas Logísticos em Saúde . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão de Unidades de Saúde I . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teórico-práticasAulas teóricas Aulas práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Saúde Ocupacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão dos Cuidados Médicos . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão de Tecnologias de Saúde . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão de Unidades de Saúde II . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão e Qualidade em Saúde . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão da Mudança e Desenvolvimento

Organizacional.
1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

Estágio Profissionalizante . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 20

Portaria n.o 228/2006

de 8 de Março

A requerimento da E. I. A. — Ensino, Investigação
e Administração, S. A., entidade instituidora da Uni-
versidade Atlântica, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decre-
to-Lei n.o 108/96, de 31 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 666/96, de
14 de Novembro, alterada pela Portaria n.o 274/2002,
de 14 de Março;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 67.o do Estatuto;

Colhido o parecer da comissão de especialistas
a que se refere o n.o 3 do artigo 52.o daquele Esta-
tuto;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 666/96, de 14 de Novembro,
alterada pela Portaria n.o 274/2002, de 14 de Março,
que fixou o plano de estudos do curso de licenciatura
em Gestão do Ambiente e do Território ministrado pela
Universidade Atlântica, passa a ter a redacção constante
do anexo à presente portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O presente diploma aplica-se a partir do ano lectivo
de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 20 de Fevereiro
de 2006.
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ANEXO

(Portaria n.o 666/96, de 14 de Novembro, alterada pela Portaria n.o 274/2002, de 14 de Março — alteração)

Universidade Atlântica

Curso de Gestão do Ambiente e do Território

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios

Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Introdução à Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Métodos e Técnicas de Investigação . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Introdução às Ciências Sociais . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Física e Química Ambiental . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Língua Portuguesa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5
Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Informática Aplicada I . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
História Económica e Social I . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Análise Biofísica do Território . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Língua Portuguesa II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5
Informática Aplicada II . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3
Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 2

2.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios

Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5 1,5
Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Direito do Ambiente e do Território . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Teoria da Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Ecologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
História Económica e Social II . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Inglês Técnico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 3
Estatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Economia do Ambiente e do Território I . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Políticas do Ambiente e do Território . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Contabilidade Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Ecologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Cartografia Aplicada aos Sistemas de Infor-

mação Geográfica.
2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5 1,5

Inglês Técnico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios

Área de Ensino por Projecto . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 1,5
Introdução à Demografia . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Economia do Ambiente e do Território II 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Ordenamento do Território I . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Análise e Avaliação de Projectos de Inves-

timento.
1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
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Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios

Gestão dos Recursos Naturais I . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
SIG — Sistemas de Informação Geográfica I 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5 1,5
Demografia e Recursos Humanos . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Planeamento Ambiental e Urbano . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Ordenamento do Território II . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Sistemas de Apoio à Decisão e à Gestão . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão dos Recursos Naturais II . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
SIG — Sistemas de Informação Geográfica II 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5 1,5

QUADRO N.o 4

4.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios

Projecto de Gestão Aplicado . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 3
Tecnologias Ambientais I . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Gestão do Património . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Análise de Riscos Ambientais . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Ética Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Tecnologias Ambientais II . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Avaliação de Impacte Ambiental e Indica-

dores de Qualidade.
2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5

Gestão Urbana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
Sociologia do Ambiente e do Território . . . 2.o semestre . . . . . . . . 1,5 1,5
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